
 

TERMO DE FORMALIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Com fundamento no inc. II do art. 75, da Lei Federal nº 14.133/2021; considerando o 

Parecer Jurídico nº 26/2026, exarado pelo Assessor Jurídico, Dr. Ricardo Enrique Teixeira Facco; 

Considerando as justificativas e fundamentações constantes do Termo de Referência e demais 

documentos que instruem o Processo nº 17/2026 fica dispensada de licitação a contratação para 

aquisição de equipamentos de informática, conforme especificações a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO UNID.  

Quanti

dade 

 

Valor 

Unitário 

 

Valor Total 

01 

DESKTOP, processador no mínimo 4 

núcleos, no mínimo 8 threads, 

frequência nominal base mínima 

3,30 GHz, frequência 

turbo/performance mínima 4,30 

GHz, 5 Mb de cache L2, memória 

DDR4, Windows 11. Placa mãe com 

dois slots de memória DDR4, 

suporte para até 64 Gb de 

memória, 1 porta de internet 1 

Gb/s, 2 slots M.2 (M), 2 portas USB 

3.0, saída VGA e HDMI. Memória de 

8 Gb, tipo DDR4, de no mínimo 

3200 MHz. Armazenamento SSD 

NVMe tipo M.2, no mínimo 512 Gb, 

e de no mínimo 2400 MB/s de 

leitura e 1800 MB/s de gravação. 

Fonte com suporte de energia 

suficiente para o setup, incluindo 

todo o cabeamento e gabinete 

tamanho padrão ATX, com USBs. 

Instalação: Os produtos deverão 

serão instalados pelo fornecedor 

UNIDADE 

 

 

 

 

 

 

03 
R$ 3.250,00 R$ 9.750,00 



 

nas salas indicadas pela 

administração. 

02 

TELA IPS FULL HD 23,8" 1920x1080 

75Hz 5ms, reclinável e brilho 250 

cd/m². Instalação: Os produtos 

deverão serão instalados pelo 

fornecedor nas salas indicadas pela 

administração. 

UNIDADE 

 

 

05 

R$ 820,00 R$ 4.100,00 

Aprovo, portanto, a realização da despesa, independente de licitação, por meio de dispensa 

de licitação, sem disputa eletrônica. 

Destarte, RATIFICO por este termo, o PROCESSO Nº 17/2026, em favor da proponente 

RODRIGO RUBERT RUBIN LTDA, CNPJ nº 10.348.028/0001-78, ao valor total de R$ 13.850,00 às 

custas da seguinte dotação orçamentária: 81 

Fortaleza dos Valos/RS, 30 de março de 2026. 

 

 

Paulo Cezar Marangon, 

Prefeito Municipal. 


